
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 259/2020 

 

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 57/2020;  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Baianópolis;  
CONTRATADA: VANDRÉ AIRES JUNQUEIRA GUEDES - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua São Sebastião, Nº 691, 
Barreirinhas, Barreiras – Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº: 
22.041.283/0001-52:  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAL COM 
ESPECIALIDADE EM ULTRASSONOGRAFIA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CASA DE SAÚDE SENHOR DO BOMFIM 
NESTE MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS.  
VALOR: R$ 399.900,00 (trezentos e noventa e nove mil e novecentos 
reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 02.05.001 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 10.301.005.2026 - Gestão das Ações do Fundo 
Municipal de Saúde (Rec. Próprio). Atividade: 10.301.005.2027 - Gestão 
das Ações do Fundo Municipal de Saúde (Rec. Vinculado); 3.3.9.0.39.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
O Presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do contrato 57/2020, 
prorrogando-se o seu prazo de vigência de acordo com o eu dispõe o inciso 
II, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Permanecem 
inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original. Vigência: 
(prorrogado): Termo inicial 02.01.2021. Termo Final: 31.12.2021. Data da 
assinatura no termo aditivo do contrato. 
 
 
Jandira Soares da Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
Baianópolis, 01 de Dezembro de 2020. 
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